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Desde dezembro de 2022, existe, no âmbito do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG),

uma Comissão de Solução de Conflitos Fundiários (CSCF), cuja atuação é direcionada à

construção de caminhos “alternativos” para “solucionar” conflitos fundiários de natureza

coletiva, os quais envolvem comunidades tradicionais e ocupações encampadas por

movimentos sociais de luta por terra e teto. A constituição desse locus judicial bebe do

“campo da resolução negociada de conflitos” (Viégas, 2016) ou de “ideologias da harmonia”

(Nader, 1994), as quais vêm se disseminando em ambientes político-institucionais e

costumam ser descritas por agentes de Estado como boas novas ou “viradas” no tratamento de

disputas envolvendo questões ambientais e grupos vulnerabilizados, por exemplo (Coli,

2015). De forma geral, a finalidade dessa Comissão é mediar interesses antagônicos que se

mailto:fernandosg1502@gmail.com
mailto:felisa.anaya@unimontes.br
mailto:elawiecko@gmail.com
mailto:brunofpego.adv@gmail.com


expressam em processos judiciais com determinações de reintegração de posse em vias de

cumprimento, de maneira a possibilitar o “restabelecimento do diálogo entre as partes”

(TJMG, 2022). Para tanto, a CSCF pode recorrer à realização de visitas técnicas nas áreas de

conflito, com elaboração de um relatório, além de participar e promover audiências de

mediação e conciliação. Contudo, a atuação dessa Comissão ocorre em contextos nos quais

grupos sociais vêm resistindo persistentemente aos efeitos de processos contínuos de

expropriação de seus territórios e força de trabalho, nos quais o próprio Estado assume

interesses de enclaves privados. Diante disso, a instituição da CSCF parece engendrar mais

um “elemento de inclusão simbólica”, controle e despolitização do que necessariamente uma

inflexão institucional (Coli, 2015) (Miraftab, 2009). Partindo desse cenário, o objetivo do

trabalho é compreender a incorporação da “resolução negociada” no tratamento judicial de

conflitos fundiários em Minas Gerais. Para tanto, recorreremos aos conflitos vivenciados pela

Comunidade Vazanteira de Pau Preto, localizada no município ribeirinho de Matias Cardoso,

a qual enfrenta, há algumas décadas, processos de “encurralamento” por unidades de

conservação e fazendas (Anaya, 2014). Em termos metodológicos, a proposta articula

levantamento bibliográfico com análise documental, realizada, essa última, a partir de duas

ações de reintegração de posse ajuizadas por alegados proprietários da Fazenda Catelda em

detrimento da Comunidade de Pau Preto, as quais foram incluídas na esfera de atuação da

CSCF. Esperamos, ao final do trabalho, reconstituir e analisar a trajetória de instituição da

referida Comissão, a sua configuração normativa e a atuação exercida em relação ao caso dos

“vazanteiros de Pau Preto” (Anaya, 2014).
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